










16.1 - Descrição das regras, políticas e práticas do emissor quanto à realização de transações
com partes relacionadas

 
 
 
16.1  Políticas e práticas para transações com partes relacionadas  
 

Em todos os contratos firmados com nossas partes relacionadas observamos condições equânimes de 

mercado (arms� length basis). 
 

Quando necessário, o procedimento de tomada de decisões para a realização de operações com partes 

relacionadas seguirá os termos da Lei das Sociedades por Ações, que determina que o acionista ou o 

administrador, conforme o caso, nas assembleias gerais ou nas reuniões da administração, abstenha-se de 

votar nas deliberações relativas: (i) ao laudo de avaliação de bens com que concorrer para a formação do 

capital social; (ii) à aprovação de suas contas como administrador; e (iii) a quaisquer matérias que possam 
beneficiá-lo de modo particular ou que seu interesse conflite com o da nossa Companhia. 
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Objeto contrato Prestação de Serviços: Contrato de Prestação de Serviços de Backoffice - Contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda. - 
Contratada: Natura Logísitica e Serviços

Ltda. Objeto: Prest. Serviços Tecnologia da Informaçao e Assessoria em Gestão.

Garantia e seguros Não há garantias ou seguros para o contrato.

Rescisão ou extinção Por meio de notificação antecipada de uma das partes.

Relação com o emissor Empresa controlada

Natureza e razão para a operação

Natura Logísitica e Serviços Ltda. 01/01/2011 10.766.000,00 Saldo a Receber: 
3.682.808,72 (em 
31/03/2011)

12 meses. NÃO 0,000000

Relação com o emissor Empresa controlada

Objeto contrato Prestação de Serviços: Contrato de Prestação de Serviços de Logísitica - Contratante: Natura Cosméticos S.A. - Contratada: Natura Logísitica e 
Serviços Ltda. Objeto: Honorários Serviços Prof. Prest - Picking

Garantia e seguros Não há garantias ou seguros para o contrato.

Rescisão ou extinção Por meio de notificação antecipada de uma das partes.

Natura Logísitica e Serviços Ltda. 01/01/2011 25.031.000,00 Saldo a Receber: 
26.941.654,92 (em 
31/03/2011)

12 meses NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Por meio de notificação antecipada de uma das partes.

Relação com o emissor Empresa coligada.

Objeto contrato Prestação de Serviços: Contrato de Prestação de Serviços de Backoffice - Contratante: Indústria e Comércio de Cosméticos Natura Ltda. - 
Contratada: Natura Logísitica e Serviços Ltda. Objeto: Prest. Serviços Tecnologia da Informaçao e Assessoria em Gestão.

Garantia e seguros Não há garantias ou seguros para o contrato.

Natureza e razão para a operação

Natura Logísitica e Serviços Ltda. 01/01/2011 17.562.000,00 Saldo a receber: 
6.009.450,11 (em 
31/03/2011)

12 meses. NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Relação com o emissor Empresa controlada

Objeto contrato Locação de bem imóvel: Contrato de Locação do Prédio "A" localizado no complexo Industrial em Cajamar: Contratante: Natura Inovação e 
Tecnologia de produtos Ltda. - Contratada: Indústria e Comércio de Cosméticos Natura Ltda.

Garantia e seguros Não há garantias ou seguros para o contrato.

Natureza e razão para a operação

Indústria e Comércio de Cosméticos Natura 
Ltda.

01/01/2011 404.000,00 Saldo a Receber: 
252.181,29 (em 
31/03/2011)

12 meses. NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Por meio de notificação antecipada de uma das partes.

Relação com o emissor Empresa controlada

Objeto contrato Prestação de Serviços: Contrato de Prestação de Serviços de Pesquisa e Desenvolvimento: Contratante: Natura Cosméticos S.A. - Contratada: 
Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda.

Garantia e seguros Não há garantias ou seguros para o contrato.

Rescisão ou extinção Por meio de notificação antecipada de uma das partes.

Natureza e razão para a operação

Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda. 01/01/2011 58.067.000,00 Saldo a Receber: 
19.688.412,87 (em 
31/03/2011)

12 meses. NÃO 0,000000

Relação com o emissor Empresa controlada

Objeto contrato Prestação de Serviços: Contrato de Prestação de Serviços de Pesquisa e Testes "in vitro" Contratante: Natura Inovação e Tecnologia de Produtos 
LTDA Contratada: Natura Innovation Et Technologie de Produtos SAS

Garantia e seguros Não há garantias ou seguros para o contrato.

Rescisão ou extinção Por meio de notificação antecipada de uma das partes.

Natureza e razão para a operação

Natura Innovation Et Technologie de Produtos 
SAS

01/01/2011 1.050.000,00 Saldo a receber: 
255.000,00

12 meses NÃO 0,000000

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Rescisão ou extinção Por meio de notificação antecipada de uma das partes.

Natureza e razão para a operação

Garantia e seguros Não há garantias ou seguros para o contrato.

Relação com o emissor Empresa controlada.

Objeto contrato Locação de bem imóvel: Contrato de Locação dos Prédios localizados em Itapecerica da Serra: Contratante: Natura Cosméticos S.A. - Contratada: 
Indústria e Comércio de Cosméticos Natura Ltda.

Natura Logísitica e Serviços Ltda. 01/01/2011 58.904.000,00 Saldo a Receber: 
26.941.654,92 (em 
31/03/2011)

12 meses NÃO 0,000000

Garantia e seguros Não há garantias ou seguros para o contrato.

Rescisão ou extinção Por meio de notificação antecipada de uma das partes.

Objeto contrato Prestação de Serviços: Contrato de Prestação de Serviços de Backoffice - Contratante: Natura Cosméticos S.A. - Contratada: Natura Logísitica e 
Serviços Ltda. Objeto: Prest. Serviços Tecnologia da Informaçao e Assessoria em Gestão.

Relação com o emissor Empresa controlada

Relação com o emissor Empresa controlada.

Indústria e Comércio de Cosméticos Natura 
Ltda.

01/01/2011 1.006.000,00 Saldo a receber: 
816.870,05 (em 
31/03/2011)

12 meses. NÃO 0,000000

Natureza e razão para a operação

Natureza e razão para a operação

Indústria e Comércio de Cosméticos Natura 
Ltda.

01/01/2011 325.000,00 0 12 meses. NÃO 0,000000

Rescisão ou extinção Por meio de notificação antecipada de uma das partes.

Objeto contrato Locação de bem imóvel: Contrato de Locação dos Prédios "B", "D", "E" e "F" localizados no complexo Industrial em Cajamar: Contratante: Natura 
Logística e Serviços Ltda. - Contratada: Indústria e Comércio de Cosméticos Natura Ltda.

Garantia e seguros Não há garantias ou seguros para o contrato.

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados
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Natureza e razão para a operação

16.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas

Parte relacionada Data 
transação

Montante envolvido 
(Reais)

Saldo existente Montante (Reais) Duração Empréstimo 
ou outro tipo 
de divida

Taxa de 
juros 
cobrados

PÁGINA: 344 de 392

Formulário de Referência - 2012 - NATURA COSMETICOS SA Versão : 8



16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e demonstração do caráter

estritamente comutativo das condições pactuadas ou do pagamento compensatório adequado
16.3  Medidas para tratar de conflito de interesses  

 

a) Medidas tomadas pela Companhia para tratar de conflitos de interesses 

 

Adotamos práticas de governança corporativa e aquelas recomendadas e/ou exigidas pela legislação. 

Todas as decisões acerca de todas as operações da Companhia são submetidas à nossa Administração, 

conforme as competências definidas pelo nosso Estatuto Social. Assim, as nossas operações, 

especialmente aquelas que se deram com partes relacionadas, são submetidas aos órgãos decisórios da 

nossa Companhia, conforme as regras vigentes.  

 

Havendo possibilidade de conflito de interesses entre as matérias sob análise e algum membro de nossos 

órgãos deliberativos, seguimos o disposto na Lei das Sociedades por Ações, devendo o respectivo membro 

abster-se de votar, ficando a decisão cabível aos demais membros que não possuírem qualquer relação 

com a matéria em exame. 

 

Conforme estipula o Regulamento do Novo Mercado, deveremos enviar à BM&FBOVESPA e divulgar 

informações, quando for o caso, sobre todo e qualquer contrato celebrado entre nós e nossas controladas, 

coligadas, acionistas controladores, administradores e sociedades controladas e coligadas dos 

administradores e dos acionistas controladores, assim como com outras sociedades que com qualquer 

dessas pessoas integre um mesmo grupo de fato ou direito, sempre que for atingido, num único contrato 

ou em contratos sucessivos, com ou sem o mesmo fim, em qualquer período de um ano, valor igual ou 

superior a R$ 0,2 milhão, ou valor igual ou superior a 1% sobre o nosso patrimônio líquido, considerando 

o maior. Essas informações divulgadas deverão discriminar o objeto do contrato, o prazo, o valor, as 

condições de rescisão ou de término e a eventual influência do contrato sobre a administração ou a 

condução dos nossos negócios. Nesse sentido, as informações prestadas e divulgadas de forma a atender 

o Regulamento do Novo Mercado deverão discriminar o objeto do contrato, o prazo, o valor, as condições 

de rescisão ou de término e a eventual influência do contrato sobre a administração ou a condução dos 

negócios da nossa Companhia. 

 

b) demonstração do caráter estritamente comutativo das condições pactuadas ou do pagamento 

compensatório adequado  

 

Conforme informado no item 16.1, informamos que as operações com partes relacionadas descritas nesta 

Seção ocorrem em função da especialidade de cada empresa, qualidade dos serviços, relacionamento 

comercial e condições adequadas de prazo e remuneração, sempre tendo como objetivo o 

desenvolvimento de nossas atividades. Não podemos comprovar que estas operações gerariam o mesmo 

resultado caso tivessem sido realizadas com partes não relacionadas, mas informamos que as operações 

são devidamente documentadas e refletem sempre os preços e demais condições de mercado. Nesse 

sentido, apresentamos abaixo um resumo dos saldos mantidos em razão de transações com partes 

relacionadas: 
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16.3 - Identificação das medidas tomadas para tratar de conflitos de interesses e demonstração do caráter

estritamente comutativo das condições pactuadas ou do pagamento compensatório adequado
 

- Resumo dos saldos com partes relacionadas (Controladora):  

 

 Em 31 de dezembro de 

 2011 2010 2009 

 (em R$mil) (em R$mil) (em R$mil)  
Ativo Circulante:    
 Natura Inovaçao e Tecnologia de 
Produtos Ltda.(1)  ................................ 12.531 13.143 12.171 
Natura Logística e Serviços Ltda. (2)  ...... 20.809 12.218 14.586 
Indústria e Comércio de Cosméticos 
Natura Ltda. (4)....................................   4.568          -          - 

 37.908 25.361 26.757 

Adiantamento para futuro aumento de 
capital:    
Flora Medicinal J. Monteiro da Silva 
Ltda. (3)  .............................................   -   - 90 

   -   - 90 

Passivo circulante:     
Fornecedores:     
Indústria e Comércio de Cosméticos 
Natura Ltda. (4) .................................. 163.146 153.597 153.509 
Natura Logística e Serviços Ltda. (5)  ... 114.737 47.356 27.627 
Natura Inovação e Tecnologia de 
Produtos Ltda. (6)  .............................  15.141  45.636   30.455 

 293.024 246.589 211.591 

(1)  Refere-se a adiantamentos concedidos para a prestação de serviços de desenvolvimento de produtos e tecnologias e pesquisa de 
mercado. 

(2)  Refere-se a adiantamentos concedidos para a prestação de serviços de logística e administrativos em geral. 
(3)  Refere-se a remessas enviadas à Flora Medicinal J. Monteiro da Silva Ltda. pela Nova Flora Participações Ltda., empresa incorporada 

pela Natura Cosméticos S.A. em 31 de março de 2008. 
(4)  Valores a pagar pela compra de produtos. 
(5)  Prestação de serviços de logística e administrativos em geral. 
(6)  Prestação de serviços de desenvolvimento de produtos e tecnologias e pesquisa de mercado. 
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Tipo de capital Capital Integralizado

22/07/2010 409.782.888,76 430.557.212 0 430.557.212

Tipo de capital Capital Integralizado

20/09/2010 415.955.383,34 430.799.310 0 430.799.310

Tipo de capital Capital Integralizado

23/02/2011 418.061.072,10 430.881.416 0 430.881.416

Tipo de capital Capital Integralizado

27/04/2011 421.858.044,42 431.034.646 0 431.034.646

Tipo de capital Capital Integralizado

20/07/2011 426.962.524,32 431.234.705 0 431.234.705

Tipo de capital Capital Integralizado

31/08/2011 427.072.707,32 431.239.264 0 431.239.264

17.1 - Informações sobre o capital social

Data da autorização ou 
aprovação Valor do capital (Reais) Prazo de integralização

Quantidade de ações 
ordinárias (Unidades)

Quantidade de ações 
preferenciais (Unidades)

Quantidade total de ações 
(Unidades)
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Critério para determinação do 
preço de emissão

Valor de emissão / quantidade total de ações

Forma de integralização Dinheiro

28/04/2010 Renião do Conselho 
de Administração

28/04/2010 2.826.370,65 Subscrição 
particular

181.212 0 181.212 0,69420000 15,53 R$ por Unidade

Forma de integralização dinheiro

Critério para determinação do 
preço de emissão

Preço de Emissão = Valor total de emissão dividido pela quantidade ações ordinárias

05/08/2009 Assembleia Geral 
Extraordinária

05/08/2009 9.743.864,40 Subscrição 
particular

943.950 0 943.950 2,42890000 10,32 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Preço de Emissão = Valor total de emissão dividido pela quantidade ações ordinárias

Forma de integralização dinheiro

23/03/2009
Assembleia Geral 
Ordinária e 
Extraordinária

23/03/2009 804.546,96
Subscrição 

particular 155.698 0 155.698 0,20550000 5,17 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Preço de Emissão = Valor total de emissão dividido pela quantidade ações ordinárias

Forma de integralização dinheiro

31/03/2008
Assembleia Geral 
Ordinária e 
Extraordinária

31/03/2008 2.816.484,86
Subscrição 

particular 735.591 0 735.591 0,72100000 3,83 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Preço de Emissão = Valor total de emissão dividido pela quantidade ações ordinárias

Forma de integralização dinheiro

02/04/2007
Assembleia Geral 
Ordinária e 
Extraordinária

02/04/2007 3.100.069,56
Subscrição 

particular 1.000.405 0 1.000.405 1,32560000 3,10 R$ por Unidade

17.2 - Aumentos do capital social

Data de 
deliberação

Orgão que 
deliberou o 
aumento Data emissão

Valor total emissão 
(Reais)

Tipo de 
aumento

Ordinárias 
(Unidades)

Preferênciais 
(Unidades)

Total ações 
(Unidades)

Subscrição / Capital 
anterior Preço emissão Fator cotação
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Critério para determinação do 
preço de emissão

Preço de Emissão = Valor total de emissão dividido pela quantidade ações ordinárias

Forma de integralização Dinheiro

20/07/2011
Reunião do 
Conselho de 
Administração

20/07/2011 5.104.479,90
Subscrição 

particular 200.059 0 200.059 1,20256300 25,51 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Preço de Emissão = Valor total de emissão dividido pela quantidade ações ordinárias

Forma de integralização Dinheiro

27/04/2011
Reunião do 
Conselho de 
Administração

27/04/2011 3.796.972,32
Subscrição 

particular 153.230 0 153.230 0,90823400 24,78 R$ por Unidade

Forma de integralização dinheiro

Critério para determinação do 
preço de emissão

Preço de Emissão = Valor total de emissão dividido pela quantidade ações ordinárias

23/02/2011
Reunião do 
Conselho de 
Administração

23/02/2011 2.105.688,76
Subscrição 

particular 82.106 0 82.106 0,50620000 25,65 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Preço de Emissão = Valor total de emissão dividido pela quantidade ações ordinárias

Forma de integralização Dinheiro

20/10/2010
Reunião do 
Conselho de 
Administração

20/10/2010 6.172.494,28
Subscrição 

particular 242.098 0 242.098 1,50630000 25,50 R$ por Unidade

Critério para determinação do 
preço de emissão

Valor total de emissão / Quantidade total de ações

Forma de integralização Dinheiro

22/07/2010 Renião do Conselho 
de Administração

22/07/2010 2.695.738,89 Subscrição 
particular

101.439 0 101.439 0,65790000 26,57 R$ por Unidade

17.2 - Aumentos do capital social

Data de 
deliberação

Orgão que 
deliberou o 
aumento Data emissão

Valor total emissão 
(Reais)

Tipo de 
aumento

Ordinárias 
(Unidades)

Preferênciais 
(Unidades)

Total ações 
(Unidades)

Subscrição / Capital 
anterior Preço emissão Fator cotação
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Critério para determinação do 
preço de emissão

Preço de Emissão = Valor total de emissão dividido pela quantidade ações ordinárias

Forma de integralização dinheiro

31/08/2011
Reunião do 
Conselho de 
Administração

31/08/2011 110.183,30
Subscrição 

particular 4.559 0 4.559 0,02580630 24,17 R$ por Unidade

17.2 - Aumentos do capital social

Data de 
deliberação

Orgão que 
deliberou o 
aumento Data emissão

Valor total emissão 
(Reais)

Tipo de 
aumento

Ordinárias 
(Unidades)

Preferênciais 
(Unidades)

Total ações 
(Unidades)

Subscrição / Capital 
anterior Preço emissão Fator cotação
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Não houve grupamentos das nossas ações nos últimos três exercícios sociais.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.3 - Informações sobre desdobramentos, grupamentos e bonificações de ações
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Não ocorreu, desde a nossa abertura de capital em 2004, qualquer redução de capital social da nossa Companhia.

Justificativa para o não preenchimento do quadro:

17.4 - Informações sobre reduções do capital social
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17.5 - Outras informações relevantes 
 
 
17.5  Outras Informações Relevantes  

 

Partes relacionadas 

 

Em maio de 2010, a Sociedade firmou um contrato de patrocínio para a produção de uma obra audiovisual 

(filme de longa-metragem) com uma produtora associada, Imaginação Filmes Ltda. Essa empresa possui 

como sócia a esposa do Sr. Antonio Luiz da Cunha Seabra (acionista pertencente ao grupo de controle da 

Sociedade). O patrocínio refere-se à produção do filme de longa-metragem, no valor total de R$4.000 mil, 

sendo a Sociedade a patrocinadora majoritária do projeto cinematográfico. Como contrapartida, a 

Sociedade terá direitos de divulgação de sua marca e realização das ações de comunicação sobre o 

referido filme. O lançamento está previsto para entre o segundo semestre de 2012 e o primeiro semestre 

de 2013.  

 

Em 26 de março de 2012, a Radar Cinema e Televisão Ltda. celebrou um contrato com agencia de 

publicidade que presta serviços para Natura Cosméticos S.A. para a produção e pelo uso dos direitos de 

propriedade intelectual relacionados ao programa “TV Natura”, o qual resultou em despesas incorridas 

pela Natura Cosméticos S.A., no trimestre e semestre, no valor de R$1.579. Os Srs. Antonio Luiz da Cunha 

Seabra, Guilherme Peirão Leal e Pedro Luiz Barreiros Passos, integrantes do bloco de controle da Natura 

Cosméticos S.A., detêm, indiretamente, participação na Radar Cinema e Televisão Ltda.. 

 

Em 05 de junho de 2012, foi firmado um contrato entre a Indústria e Comércio de Cosméticos Natura 

Ltda. e a Bres Itupeva Empreendimentos Imobiliários Ltda, (“Bres Itupeva”), para a construção e locação 

de um centro de distribuição (HUB), na cidade de Itupeva/SP. Os Srs. Antonio Luiz da Cunha Seabra, 

Guilherme Peirão Leal e Pedro Luiz Barreiros Passos, integrantes do bloco de controle da Natura 

Cosméticos S.A., detêm, indiretamente, o controle da Bres Itupeva. 

 

Incorporação sociedades 

 

Em Assembleia Geral Extraordinária e Ordinária realizada em 5 de março de 2004, nossos acionistas 

aprovaram as incorporações da Natura Empreendimentos e da Natura Participações pela nossa 

Companhia. De acordo com o Protocolo e Justificação de Incorporação da Natura Empreendimentos, 

datado de 3 de março de 2004, as 23.005.500 ações preferenciais e 37.914.184 ações ordinárias detidas 

pela Natura Empreendimentos em nosso capital social foram canceladas contra a nossa conta de capital 

social, e 13.748.955 ações ordinárias foram canceladas contra o saldo da conta de reserva de lucros, 

remanescendo 832.661 ações ordinárias para manutenção em tesouraria. Em função desse cancelamento, 

foram emitidas 75.501.300 novas ações e o nosso capital social foi aumentado em R$ 1.415.145,07, 

passando para R$ 196.370.519,07, representado por 83.266.061 ações. 

 

Não há outras informações relevantes referentes a esta Seção. 
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Direito a reembolso de capital Sim

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

Direito de Preferência. O nosso Estatuto Social dispõe que o Conselho de Administração pode 
excluir ou reduzir o direito de preferência atribuído aos acionistas nas emissões de ações, 
debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, dentro do limite de capital autorizado, 
cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública em oferta 
pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos na Lei das Sociedades por Ações. O 
nosso Estatuto Social dispõe, ainda, que os nossos acionistas não têm direito de preferência no 
caso de outorga de opção de compra ou subscrição de ações a nossos administradores e 
empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam 
controladas direta ou indiretamente pela nossa Companhia.

Restrição a circulação Não

Descrição das características 
do reembolso de capital

- Direito de Recesso. Qualquer acionista dissidente de determinadas deliberações tomadas em 
assembleia geral poderá retirar-se da nossa Companhia, mediante o reembolso do valor patrimonial 
de suas ações.

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, o direito de recesso poderá ser exercido, dentre

outros, nos seguintes casos:

• nossa cisão (em situações específicas, conforme descritas abaixo);

• redução do nosso dividendo obrigatório;

• mudança do nosso objeto social;

• nossa fusão ou incorporação em outra sociedade (em situações específicas, conforme descritas 
abaixo);

• nossa participação em um grupo de sociedades, conforme tal expressão é definida na Lei das 
Sociedades por Ações;

• incorporação de ações envolvendo nossa Companhia nos termos do artigo 252 da Lei das 
Sociedades por Ações; e

• aquisição por nós do controle de qualquer sociedade, caso o preço de aquisição ultrapasse os 
limites estabelecidos no §2º do artigo 256 da Lei das Sociedades por Ações.

Direito a voto Pleno

Outras características 
relevantes

Restrições a Operações com Partes Relacionadas

A Lei das Sociedades por Ações proíbe Conselheiros e Diretores de:

• realizar qualquer ato gratuito com a utilização de ativos da companhia, em detrimento da 
Companhia;

• receber, em razão de seu cargo, qualquer tipo de vantagem pessoal direta ou indireta de terceiros, 
sem autorização constante do respectivo Estatuto Social ou concedida através de assembleia geral; 
e

• intervir em qualquer operação social em que tiver interesse conflitante com o da Companhia, ou 
nas deliberações que a respeito tomarem os demais Conselheiros.

Conversibilidade Não

Direito a dividendos A Lei das Sociedades por Ações permite que o estatuto social de uma companhia especifique o 
percentual mínimo do lucro líquido do exercício que deve ser pago aos acionistas a título de 
dividendo obrigatório, ou, ainda, pago sob a forma de juros sobre capital próprio. Nesse 
sentido,estamos obrigados pela Lei das Sociedades por Ações e por nosso Estatuto Social a 
realizar Assembleia Geral Ordinária até o quarto mês subsequente ao encerramento de cada 
exercício social na qual, dentre outros temas, os acionistas terão que deliberar sobre o pagamento 
de dividendo do exercício social encerrado. O pagamento de dividendos de determinado exercício 
social encerrado toma por base as demonstrações contábeis auditadas, referentes ao exercício 
social imediatamente anterior. Nosso Estatuto Social prevê que uma quantia equivalente a 30% do 
lucro líquido anual ajustado deverá estar disponível para distribuição a título de dividendo ou 
pagamento de juros sobre capital próprio.

Tag along 0,000000

Espécie de ações ou CDA Ordinária

18.1 - Direitos das ações
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18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

 
 
 
18.2 Descrição, se existirem, das regras estatutárias que limitem o direito de voto de 

acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública  

 

 
Mecanismos de Proteção à Dispersão Acionária 

 

O nosso Estatuto Social contém disposição que tem o efeito de evitar a concentração de nossas ações nas 

mãos de um grupo pequeno de investidores, de modo a promover uma base acionária mais dispersa. A 

disposição exige que qualquer acionista que adquira ou se torne titular de ações de nossa emissão em 

quantidade igual ou superior a 25% do total de ações de nossa emissão (“Acionista Relevante“), deverá, 

no prazo máximo de 60 dias a contar da data de aquisição ou do evento que resultou na titularidade de 

ações ou direitos em quantidade igual ou superior a 25% do total de ações de nossa emissão, realizar ou 

solicitar o registro de uma oferta pública para aquisição da totalidade das ações de emissão da nossa 

Companhia ("OPA"), observando-se o disposto na regulamentação aplicável da Comissão de Valores 

Mobiliários . CVM, os regulamentos da BM&FBOVESPA e os termos do Artigo 34 do nosso Estatuto Social. 

 

A OPA deverá ser dirigida indistintamente a todos os nossos acionistas, ser efetivada em leilão a ser 

realizado na BM&FBOVESPA, e paga à vista, em moeda corrente nacional. O preço de aquisição na OPA de 

cada ação de nossa emissão não poderá ser inferior ao resultado obtido de acordo com a aplicação da 

seguinte fórmula:  

 

Preço OPA = Valor da Ação  

 

onde:  
 
Preço OPA corresponde ao preço de aquisição de cada ação de nossa emissão na OPA. 
Valor da Ação corresponde ao maior valor entre: (i) cotação unitária mais alta atingida 
pelas ações de nossa emissão durante o período de 12 meses anterior à realização da 
OPA em qualquer bolsa de valores na qual as ações forem transacionadas, (ii) o preço 
unitário mais alto pago pelo Acionista Relevante, a qualquer tempo, para uma ação ou 
lote de ações de nossa emissão; e (iii) o valor equivalente a 12 vezes o nosso EBITDA 
Consolidado Médio (média aritmética dos EBITDAs Consolidados relativos aos dois 
exercícios sociais completos mais recentes), deduzido do nosso endividamento 
consolidado líquido, dividido pelo número total de ações de nossa emissão. 
 
 

A realização da OPA não excluirá a possibilidade de outro acionista, ou, se for o caso, a própria 

Companhia, formular uma OPA concorrente, nos termos da regulamentação aplicável. 

 

A realização da OPA poderá ser dispensada mediante voto favorável de acionistas representando a 

maioria do capital social em assembleia geral extraordinária da nossa Companhia especialmente 

convocada para deliberar a respeito da OPA. 

 

O Acionista Relevante estará obrigado a atender as eventuais solicitações ou as exigências da CVM 

relativas à OPA, dentro dos prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável. 

 

Na hipótese de o Acionista Relevante não cumprir com as obrigações impostas pelo nosso Estatuto Social, 

inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos (i) para a realização ou solicitação do 

registro da OPA; ou (ii) para atendimento das eventuais solicitações ou exigências da CVM, nosso 

Conselho de Administração convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o Acionista Relevante não 

poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício dos direitos do Acionista Relevante que não 

cumpriu com qualquer obrigação relacionada à OPA, conforme disposto no artigo 120 da Lei das 

Sociedades por Ações. 

 

PÁGINA: 355 de 392

Formulário de Referência - 2012 - NATURA COSMETICOS SA Versão : 8



18.2 - Descrição de eventuais regras estatutárias que limitem o direito de voto de
acionistas significativos ou que os obriguem a realizar oferta pública

 
 
 
A necessidade de realização da OPA não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar titular de ações de 

nossa emissão em quantidade superior a 25% do total das ações de nossa emissão em decorrência (i) da 

incorporação de uma outra sociedade pela nossa Companhia, (ii) da incorporação de ações de uma outra 

sociedade pela nossa Companhia e/ou (iii) da subscrição de ações, realizada em uma única emissão 

primária, que tenha sido aprovada em Assembleia Geral e cuja proposta de aumento de capital tenha 

determinado a fixação do preço de emissão das ações com base em valor econômico obtido a partir de um 

laudo de avaliação econômico-financeiro da nossa Companhia realizada por empresa especializada com 

experiência comprovada em avaliação de companhias abertas. 

 

Alienação de Controle 

 

De acordo com o Regulamento do Novo Mercado, a alienação do nosso controle, tanto por meio de uma 

única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição suspensiva 

ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a efetivar OPA das demais ações dos outros acionistas nos 

mesmos termos e condições concedidas ao controlador alienante. 

 

A OPA é exigida, ainda: 

 

• quando houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou de 

direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações, que venha a resultar na alienação 

do controle da Companhia; 

• quando, sendo o controlador uma sociedade, o controle de tal sociedade controladora for 

transferido; 

• quando aquele que já detiver ações adquirir o poder de controle em razão de contrato particular 

de compra de ações. Nesse caso, o Acionista Adquirente estará obrigado a efetivar OPA pelos 

mesmos termos e condições oferecidos ao acionista alienante e ressarcir os acionistas de quem 

tenha comprado ações em bolsa, nos seis meses anteriores à data da alienação do controle. O 

valor do ressarcimento é a diferença entre o preço pago ao acionista controlador alienante e o 

valor pago em bolsa, por ações, nesse período, devidamente atualizado. 

 

O comprador, quando necessário, deverá tomar as medidas cabíveis para recompor, dentro dos seis 

meses subsequentes, o percentual mínimo de 25% de ações em circulação no mercado. 

 

Os acionistas controladores não poderão efetuar a transferência das ações por eles detidas, nem 

tampouco poderemos efetuar nenhum registro de transferências destas ações, até que o comprador 

assine o Termo de Anuência dos Acionistas Controladores, aludido no Regulamento do Novo Mercado. 

 

Ofertas Públicas de Aquisição de Ações 

 

Na ocorrência, em um mesmo momento, de mais de uma das situações descritas em “Alienação de 

Controle” acima, que ensejem a realização de OPA, é facultada formulação de uma única OPA, objetivando 

a mais de uma finalidade, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as 

modalidades de OPA e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja, ainda, obtida autorização 

da CVM quando exigida pela legislação aplicável. 

 

Suspensão dos direitos do Acionista Relevante por infração ao Estatuto Social 

 

Na hipótese de descumprimento de regras estabelecidas em nosso Estatuto Social, o Acionista Relevante 

que deixar de realizar a OPA prevista na hipótese de alienação de controle (vide item 18.2 acima) e de 
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aquisição de ações representativas de 25% ou mais do nosso capital social estará sujeito à suspensão do 

exercício dos seus direitos de acionista por deliberação em Assembleia Geral, cuja convocação é 

obrigatória na hipótese dos referidos descumprimentos. O Acionista Relevante não poderá votar na 

Assembleia que deliberar sobre a suspensão do exercício dos seus direitos. 
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18.3  Descrição das exceções e cláusulas suspensivas relativas a direitos patrimoniais ou 

políticos previstos no estatuto  

 
 
Não aplicável. 

 

PÁGINA: 358 de 392

Formulário de Referência - 2012 - NATURA COSMETICOS SA Versão : 8



30/06/2009 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.440.782.973 28,38 20,58 R$ por Unidade

31/03/2009 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.083.075.477 22,36 17,34 R$ por Unidade

31/12/2009 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.803.856.787 37,83 29,85 R$ por Unidade

30/09/2009 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

2.064.022.192 31,20 23,99 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2009

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

30/09/2010 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

2.328.688.675 43,79 35,53 R$ por Unidade

30/06/2010 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

2.136.971.692 39,18 31,38 R$ por Unidade

31/03/2010 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

1.403.371.174 34,88 28,35 R$ por Unidade

31/12/2010 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

2.455.676.466 45,91 40,91 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2010

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

30/09/2011 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

3.298.546.390 39,65 29,94 R$ por Unidade

31/12/2011 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

2.175.488.803 36,92 29,29 R$ por Unidade

31/03/2011 Ações Ordinária Bolsa BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

2.840.174.980 46,67 36,84 R$ por Unidade

30/06/2011 Ações Ordinária Balcão 
Organizado

BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, 
Mercadorias e Futuros

2.566.167.297 45,35 36,52 R$ por Unidade

Exercício social 31/12/2011

Trimestre Valor Mobiliário Espécie Classe Mercado Entidade administrativa
Volume financeiro 
negociado (Reais)

Valor maior cotação 
(Reais)

Valor menor cotação 
(Reais) Fator cotação

18.4 - Volume de negociações e maiores e menores cotações dos valores mobiliários negociados
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Data de vencimento 10/10/2012

Quantidade

(Unidades)

200

Valor total

(Reais)

400.000.000,00

Valor mobiliário Nota Comercial

Identificação do valor 
mobiliário

Oferta Restrita e Instrução CVM n.º 476/09

Data de emissão 13/04/2012

Restrição a circulação Sim

Data de emissão 26/05/2010

Data de vencimento 26/05/2013

Quantidade

(Unidades)

350

Valor mobiliário Debêntures

Identificação do valor 
mobiliário

Oferta Restrita e Instrução CVM n.º 476/09

Valor total

(Reais)

350.000.000,00

Possibilidade resgate Não

Características dos valores 
mobiliários

A Emissão é realizada em uma série única. 

O valor total da Emissão é de R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de 
reais) na Data de Emissão.

Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures é 26 de maio de 2010 
("Data de Emissão").

As Debêntures serão emitidos sob a forma norminativa, escritural, sem emissão de 
cautelas ou certificados e não serão conversíveis em ações da Emissora.

As Debêntures têm prazo de vigência de 36 (trinta e seis) meses contados da Data de 
Emissão, vencendo-se, portanto, em 26 de maio de 2013 ("Data de Vencimento").

Não haverá amortização programada do Valor Nominal Unitário, o qual será 
integralmente pago na Data de Vencimento.

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

N/A

Restrição a circulação Sim

Descrição da restrição As Debêntures serão registradas para distribuição no mercado primário e negociação no

mercado secundário por meio do SDT - Módulo de Distribuição de Títulos ("SDT") e do

SND - Módulo Nacional de Debêntures ("SND"), respectivamente, ambos administrados

pela CETIP S.A. - Balcão Organizado de Ativos e Derivativos ("CETIP"), sendo a

distribuição e a negociação liquidadas e as Debêntures custodiadas na CETIP. As

Debêntures somente poderão ser negociadas entre investidores qualificados, assim

definidos pela Instrução CVM nº 476/09.

Conversibilidade Não

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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Características dos valores 
mobiliários

Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$400.000.000,00 
(quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definida abaixo); 
Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; Quantidade de Notas 
Promissórias da Emissão: serão emitidas 200 (duzentas) Notas Promissórias; Valor 
Nominal Unitário: as Notas Promissórias terão valor nominal unitário de R$2.000.000,00 
(dois milhões de reais) na Data de Emissão; Data de Emissão: para todos os fins e 
efeitos, a data de emissão das Notas Promissórias será a data de sua efetiva 
subscrição e integralização;Forma: as Notas Promissórias serão emitidas fisicamente, 
em forma cartular, e ficarão custodiadas junto ao Banco Mandatário. As Notas 
Promissórias serão nominativas e circularão por endosso em preto, de mera 
transferência de titularidade, do qual deverá constar a cláusula “sem garantia”; Prazo e 
Data de Vencimento: as Notas Promissórias terão prazo de até 180 (cento e oitenta) 
dias corridos contados da Data de Emissão.

Condições para alteração dos 
direitos assegurados por tais 
valores mobiliários

N/A

Outras características 
relevantes

Distribuição: as Notas Promissórias serão objeto de Oferta Restrita, nos termos da 
Instrução CVM 476/09, sob regime de garantia firme de colocação, com a intermediação 
do Banco Itaú BBA S.A., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Brig. Faria Lima, n.º 3.400, 4º andar, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 17.298.092/0001-30. As Notas Promissórias serão ofertadas 
exclusivamente a investidores qualificados, assim definidos nos termos do artigo 109 da 
Instrução CVM n.º 409, de 18 de agosto de 2004, conforme alterada, e do artigo 4º da 
Instrução CVM 476/09.

Possibilidade resgate Não

Descrição da restrição As Notas Promissórias serão registradas para distribuição no mercado primário e 
negociação no mercado secundário, respectivamente, por meio do SDT – Módulo de 
Distribuição de Títulos e do módulo CETIP 21, ambos administrados e 
operacionalizados pela CETIP, sendo a distribuição e as negociações liquidadas 
financeiramente de acordo com os procedimentos da CETIP e as Notas Promissórias 
custodiadas eletronicamente na CETIP. As Notas Promissórias somente poderão ser 
negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 
90 (noventa) dias da Data de Emissão de acordo com os artigos 13 e 15 da Instrução 
CVM 476/09 e apenas entre Investidores Qualificados, considerando que a Companhia 
esteja em dia com as obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM 476/09.

Conversibilidade Não

18.5 - Descrição dos outros valores mobiliários emitidos
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18.6 - Mercados brasileiros em que valores mobiliários são admitidos à negociação

 
 
 
18.6 Mercados Brasileiros nos quais os valores mobiliários da Companhia são admitidos à 
negociação  
 

As ações ordinárias de emissão da Companhia estão listadas no segmento do Novo Mercado da 
BM&FBOVESPA S.A. � Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros, no qual são negociadas sob o código 

�NATU3�. 
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18.7 - Informação sobre classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em
mercados estrangeiros

 
 
 
18.7  Classe e espécie de valor mobiliário admitida à negociação em mercados estrangeiros  
 

Na data-base deste Formulário de Referência, não tínhamos nenhum valor mobiliário admitido à 

negociação em mercados estrangeiros. 
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18.8  Descrição das ofertas públicas de distribuição efetuadas pela Companhia ou por 

terceiros, incluindo controladores e sociedades coligadas e controladas, relativas a 

valores mobiliários da Companhia  

 

 

Em julho de 2009, realizamos, nos termos da Instrução CVM n.º 400, de 29 de dezembro de 2003, e da 

Instrução da CVM n.º 471, de 8 de agosto de 2008, oferta pública secundária de 56.796.411 ações 

ordinárias de nossa emissão (“Oferta Secundária de Ações”). A Oferta Secundária de Ações foi direcionada 

a pessoas físicas e jurídicas, residentes e domiciliadas no Brasil, consideradas ou não como investidores 

institucionais nos termos da legislação brasileira, bem como a investidores institucionais qualificados e 

residentes nos Estados Unidos da América que invistam no Brasil por meio da Resolução CMN n.º 2.869, 

de 26 de janeiro de 2000, da Instrução CVM n.º 325, de 27 de janeiro de 2000, e da Lei n.º 4.131, de 3 

de setembro de 1962, conforme alteradas. 

 

Em 17 de dezembro de 2009, emitimos 350 notas promissórias comerciais para distribuição pública no 

mercado de capitais brasileiro, com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM nº 476, 

de 16 de janeiro de 2009 (“Oferta Restrita”). Referidas notas promissórias comerciais tem valor nominal 

unitário de R$ 1.000.000,00, totalizando R$ 350.000.000,00, com vencimento em 15 de julho de 2010 e 

remuneração correspondente a 106% da taxa média diária dos Depósitos Interfinanceiros DI de um dia, 

over extra grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 

calculada e divulgada diariamente pela CETIP, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(http://www.cetip.com.br). Os recursos obtidos com a Oferta Restrita foram destinados ao alongamento 

do prazo médio das dívidas da Companhia. As notas promissórias foram posteriormente liquidadas após o 

ingresso de recursos captados na emissão de debêntures descritas a seguir. 

 

Em 31 de maio de 2010, a Cia protocolou na CVM o aviso de encerramento da 4ª emissão de 350 

debêntures simples, não conversíveis em ações, nominativas e escriturais, quirografárias, da Natura 

Cosméticos S.A. no montante total de R$ 350 milhões, com vencimento em 26 de maio de 2013 e 

remuneração correspondente a 108% da taxa média diária dos Depósitos Interfinanceiros DI de um dia, 

over extra grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 

calculada e divulgada diariamente pela CETIP, no informativo diário disponível em sua página na internet 

(http://www.cetip.com.br), nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009. Os recursos 

captados com a oferta foram destinados ao alongamento do prazo médio das dívidas da Companhia, com 

o pagamento integral do valor da dívida representada pelas Notas Promissórias emitidas em dezembro de 

2009. 

 

Em 13 de abril de 2012, emitimos 200 notas promissórias comerciais para distribuição pública no mercado 

de capitais brasileiro, com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM nº 476, de 16 de 

janeiro de 2009 (“Oferta Restrita”). Referidas notas promissórias comerciais tem valor nominal unitário de 

R$ 2.000.000,00, totalizando R$ 400.000.000,00, com vencimento em 10 de outubro de 2012 e 

remuneração correspondente a 103,75% da taxa média diária dos Depósitos Interfinanceiros DI de um 

dia, over extra grupo, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 

úteis, calculada e divulgada diariamente pela CETIP, no informativo diário disponível em sua página na 

internet (http://www.cetip.com.br). Os recursos obtidos com a Oferta Restrita foram destinados para 

atender aos negócios de gestão ordinária da Companhia, inclusive para reforço do capital de giro.  
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18.9  Descrição das ofertas públicas de aquisição feitas por nós relativas a ações de emissão 

de terceiro  
 

Até a data deste Formulário de Referência, não havíamos realizado nenhuma oferta pública de aquisição 
de ações de emissão de terceiros. 
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18.10 Outras Informações Relevantes 

 

Cancelamento de Registro de Companhia Aberta 

 

O cancelamento do registro de companhia aberta só pode ocorrer caso o controlador, ou a própria 

Companhia efetive uma OPA de todas as ações dos demais acionistas, de acordo com as disposições da 

Lei das Sociedades por Ações e observados os regulamentos e normas da CVM e o Regulamento do Novo 

Mercado. O preço mínimo ofertado pelas ações na OPA corresponderá, obrigatoriamente, no mínimo, ao 

valor econômico dessas ações, conforme determinado por laudo elaborado por empresa especializada. 

 

O laudo de avaliação será elaborado por instituição ou empresa especializada, com experiência 

comprovada e independência quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus administradores e/ou 

dos Acionistas Controladores. A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela 

determinação do valor econômico da Companhia é de competência privativa da assembleia geral, a partir 

de lista tríplice apresentada pelo Conselho de Administração, não se computando os votos em branco, ser 

tomada por maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações em Circulação presentes na 

assembleia. Referida assembleia, se instalada em primeira convocação, deverá contar com a presença de 

acionistas que representem, no mínimo, 20% do total de Ações em Circulação ou, se instalada em 

segunda convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das 

Ações em Circulação.  

 

Os custos de elaboração do referido laudo deverão ser integralmente suportados pelos responsáveis pela 

efetivação da OPA.  

 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, é assegurada a revisão do valor da oferta, no caso de 

titulares de, no mínimo, 10% das ações em circulação no mercado requererem aos administradores da 

companhia que convoquem Assembleia Especial dos acionistas para deliberar sobre a realização de nova 

avaliação pelo mesmo ou por outro critério, para efeito de determinação do valor de avaliação da 

companhia. Tal requerimento deverá ser apresentado no prazo de 15 dias da divulgação do valor das 

ações da OPA, devidamente fundamentado. Os acionistas que requisitarem a realização de nova avaliação, 

bem como aqueles que votarem a seu favor, deverão ressarcir a companhia pelos custos incorridos, caso 

o novo valor seja inferior ou igual ao valor inicial da oferta. No entanto, caso o valor apurado na segunda 

avaliação seja maior, a OPA deverá obrigatoriamente adotar esse maior valor ou ser cancelada, devendo 

tal decisão ser divulgada ao mercado. 

 

Saída do Novo Mercado 

 

Podemos, a qualquer momento, requerer o cancelamento de nossa listagem no Novo Mercado, desde que 

tal deliberação seja aprovada em assembleia geral por acionistas que representem a maioria das nossas 

ações, e desde que a BM&FBOVESPA seja informada por escrito com, no mínimo, 30 dias de antecedência. 

Nossa saída do Novo Mercado não implicará a perda da nossa condição de companhia aberta registrada 

na BM&FBOVESPA. 

 

Caso seja deliberada a saída da Companhia do Novo Mercado para que os nossos valores mobiliários 

emitidos passem a ter registro para negociação fora do Novo Mercado, ou em virtude de operação de 

reorganização societária, na qual a sociedade resultante dessa reorganização não tenha seus valores 

mobiliários admitidos à negociação no Novo Mercado, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da 

data da assembleia geral que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar oferta 

pública de aquisição das ações pertencentes aos demais acionistas da Companhia, no mínimo, pelo 

PÁGINA: 366 de 392

Formulário de Referência - 2012 - NATURA COSMETICOS SA Versão : 8



18.10 - Outras informações relevantes 
 
 
respectivo Valor Econômico, a ser apurado em laudo de avaliação a ser elaborado por instituição ou 

empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder de decisão da 

Companhia, de seus administradores e/ou dos Acionistas Controladores. A escolha da instituição ou 

empresa especializada responsável pela determinação do valor econômico da Companhia é de 

competência privativa da assembleia geral, a partir de lista tríplice apresentada pelo Conselho de 

Administração, não se computando os votos em branco, ser tomada por maioria dos votos dos acionistas 

representantes das Ações em Circulação presentes na assembleia. Referida assembleia, se instalada em 

primeira convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% do 

total de Ações em Circulação ou, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a presença de 

qualquer número de acionistas representantes das Ações em Circulação.  

 

Nos termos do Regulamento do Novo Mercado, caso o nosso controle seja alienado nos 12 meses 

subsequentes à saída do Novo Mercado, o comprador e o acionista controlador alienante, conjunta e 

solidariamente, deverão oferecer aos demais acionistas a aquisição de suas ações pelo preço e nas 

condições obtidas pelo acionista controlador alienante, devidamente atualizado. 

 

Após uma eventual saída do Novo Mercado, não poderemos solicitar a listagem de valores mobiliários de 

nossa emissão no Novo Mercado pelo período de dois anos subsequentes ao cancelamento, a menos que 

ocorra uma alienação do nosso controle após nossa saída do Novo Mercado. 

 
O nosso capital social é totalmente dividido em ações ordinárias. 

 

Outras Informações Relevantes sobre o item 18.1 Descrever os direitos de cada classe e 

espécie de ação  

 

(a) Direito a Dividendos 
 

A Lei das Sociedades por Ações permite que o estatuto social de uma companhia especifique o percentual 

mínimo do lucro líquido do exercício que deve ser pago aos acionistas a título de dividendo obrigatório, ou, 

ainda, pago sob a forma de juros sobre capital próprio. Nesse sentido, estamos obrigados pela Lei das 

Sociedades por Ações e por nosso Estatuto Social a realizar Assembleia Geral Ordinária até o quarto mês 

subsequente ao encerramento de cada exercício social na qual, dentre outros temas, os acionistas terão 

que deliberar sobre o pagamento de dividendo do exercício social encerrado. O pagamento de dividendos 

de determinado exercício social encerrado toma por base as demonstrações contábeis auditadas, 

referentes ao exercício social imediatamente anterior. 

 

Nosso Estatuto Social prevê que uma quantia equivalente a 30% do lucro líquido anual ajustado deverá 

estar disponível para distribuição a título de dividendo ou pagamento de juros sobre capital próprio, em 

qualquer exercício social. Esta quantia representa o dividendo obrigatório. Caso o valor do dividendo 

obrigatório ultrapasse a parcela realizada do lucro líquido, o excesso poderá ser destinado à constituição 

de reserva de lucros a realizar. O cálculo do lucro líquido e das alocações para reservas, bem como dos 

valores disponíveis para distribuição, são efetuados com base nas demonstrações contábeis preparadas de 

acordo com a Lei das Sociedades por Ações. Logo, nossos acionistas têm o direito a receber, em cada 

exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 30% sobre o lucro líquido, com os 

seguintes ajustes: (i) o acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de reservas para 

contingências, anteriormente formadas; (ii) o decréscimo das importâncias destinadas, no exercício, à 

constituição da reserva legal e de reservas para contingências; (iii) sempre que o montante do dividendo 

mínimo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do exercício, a Administração poderá 

propor, e a Assembleia Geral aprovar, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. 
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Os titulares ou usufrutuários de ações de nossa emissão na data fixada pelo Conselho de Administração 

como sendo a data cuja posição acionária será considerada como a data de atribuição dos dividendos 

farão jus ao recebimento dos dividendos.  

 

O nosso Estatuto Social não estabelece que o valor do pagamento dos dividendos seja corrigido por conta 

da inflação. 

 

Os acionistas têm prazo de três anos, contados da data em que os dividendos ou os juros sobre capital 

próprio tenham sido postos à sua disposição, para reclamar os respectivos pagamentos, após o qual o 

valor dos dividendos e/ou juros não reclamados, conforme o caso, reverterá em nosso favor. Não 

obstante, isso não implica que dividendos não possam ser pagos aos acionistas nos exercícios sociais 

seguintes. 

 

Podemos elaborar balanços semestrais e intermediários e, por deliberação do Conselho de Administração, 

podemos elaborar balanços em períodos menores e declarar, pagar ou creditar dividendos, observados os 

preceitos legais e estatutários pertinentes. Adicionalmente, a Assembleia Geral pode deliberar, a qualquer 

momento, distribuir dividendos por conta de reservas de lucros pré-existentes ou de lucros acumulados de 

exercícios anteriores, assim mantidos por força de deliberação da Assembleia Geral, depois de atribuído 

em cada exercício, aos acionistas, o dividendo obrigatório previsto no Estatuto Social. 

 

Atualmente a distribuição de dividendos no Brasil é isenta de IRPF, exceto quando o pagamento se dá a 

beneficiários residentes e/ou domiciliados em países ou dependências que: (i) não tribute a renda ou que 

a tribute a alíquota máxima inferior a 20%, os rendimentos auferidos fora de seu território; (iii) que a 

legislação interna oponha sigilo relativo a composição societária de pessoas jurídicas ou à sua titularidade; 

(iv) que conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente sem exigência de 

realização de atividade econômica substantiva no país ou dependência; e (v) que conceda vantagem de 

natureza fiscal a pessoa física ou jurídica não residente ou condicionada ao não exercício de atividade 

econômica substantiva no país ou dependência. Eventual alteração na legislação brasileira poderá passar a 

tributar a distribuição de dividendos pelo IRPF. 

 

Por fim, cabe esclarecer que a nossa Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma 

participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal 

participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório estabelecido no Estatuto Social. Sempre 

que for levantado balanço semestral e com base nele forem pagos dividendos intermediários em valor ao 

menos igual a 30% sobre o lucro líquido do período calculado nos termos do nosso Estatuto Social, poderá 

ser paga por deliberação do Conselho de Administração, aos Administradores, uma participação no lucro 

semestral, ad referendum da Assembleia Geral. 

 

(b) Direito a Voto 
 

Cada ação confere ao respectivo titular direito a um voto nas nossas assembleias gerais ordinárias e 

extraordinárias. De acordo com o Regulamento do Novo Mercado, não podemos emitir ações sem direito a 

voto ou com direitos de voto restritos. 

 

(c) Conversibilidade em outra classe ou espécie de ação 
 

i. condições; e 
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Não aplicável.  

 

ii. efeitos sobre o capital social. 

 

Não aplicável. 

 

(d) Direitos de reembolso de capital 
 

Vide “Resgate”, no título “Direito de Recesso e Resgate”, na alínea “h” deste item.  

 

(e) Direito a participação em oferta pública por alienação de controle 
 

De acordo com o nosso Estatuto Social e o Regulamento do Novo Mercado, nossos acionistas têm o direito 

de alienar suas ações de emissão da nossa Companhia nas mesmas condições asseguradas ao acionista 

controlador alienante no caso de alienação, direta ou indireta, a título oneroso, do controle da Companhia, 

tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas (tag along);  
 

(f) Restrições à circulação  
 

Vide “Resgate”, no título “Direito de Recesso e Resgate”, na alínea “h” deste item.  

 

(g) Condições para alteração dos direitos assegurados por nossas ações  
 

Não aplicável.  

 

(h) Outras características 
 

De acordo com o nosso Estatuto Social e com a Lei das Sociedades por Ações, é conferido aos titulares 

das nossas ações direito ao recebimento de dividendos ou outras distribuições realizadas relativamente às 

ações, na proporção de suas participações no nosso capital social total. Em caso de nossa liquidação, é 

conferido aos titulares das nossas ações o direito ao reembolso de capital, na proporção das ações detidas 

por cada um, após o cumprimento de todas as nossas obrigações. Os acionistas têm direito de preferência 

na subscrição de novas ações ordinárias por nós emitidas, exceto em situações específicas descritas no 

título “Direito de Preferência” abaixo.  

 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, nem o nosso Estatuto Social e tampouco as deliberações 

adotadas pelos nossos acionistas em assembleia geral podem privar os nossos acionistas dos seguintes 

direitos: 

 

• direito de participar na distribuição dos lucros; 

• direito a participar, na proporção de sua participação no capital social, na distribuição de 

quaisquer ativos remanescentes na hipótese de nossa liquidação; 

• direito de fiscalizar nossa administração, nos termos da Lei das Sociedades por Ações; 

• direito de preferência na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de 

subscrição, exceto em determinadas circunstâncias previstas na Lei das Sociedades por Ações 

descritas neste item no título “Direito de Preferência”; e 

• direito a retirar-se de nossa Companhia nos casos previstos na Lei das Sociedades por Ações, 

conforme descrito nos títulos “Direito de Recesso e Resgate” abaixo. 
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Enquanto estivermos no Novo Mercado, não poderemos emitir ações preferenciais ou partes beneficiárias 

e, para sair do Novo Mercado, deveremos realizar uma oferta pública. Para informações adicionais, veja o 

título “Saída do Novo Mercado“ no item 18.10 acima. 

 

Direito de Recesso e Resgate 

 

- Direito de Recesso 

 

Qualquer acionista dissidente de determinadas deliberações tomadas em assembleia geral poderá retirar-

se da nossa Companhia, mediante o reembolso do valor patrimonial de suas ações. 

 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, o direito de recesso poderá ser exercido, dentre outros, 

nos seguintes casos: 

 

• nossa cisão (em situações específicas, conforme descritas abaixo); 

• redução do nosso dividendo obrigatório; 

• mudança do nosso objeto social; 

• nossa fusão ou incorporação em outra sociedade (em situações específicas, conforme descritas 

abaixo); 

• nossa participação em um grupo de sociedades, conforme tal expressão é definida na Lei das 

Sociedades por Ações; 

• incorporação de ações envolvendo nossa Companhia nos termos do artigo 252 da Lei das 

Sociedades por Ações; e 

• aquisição por nós do controle de qualquer sociedade, caso o preço de aquisição ultrapasse os 

limites estabelecidos no §2º do artigo 256 da Lei das Sociedades por Ações. 

• A Lei das Sociedades por Ações estabelece, ainda, que uma cisão ensejará direito de recesso nos 

casos em que ela ocasionar: 

• a mudança do nosso objeto social, salvo quando o patrimônio cindido for vertido para sociedade 

cuja atividade preponderante coincida com a decorrente do nosso objeto social; 

• a redução do nosso dividendo obrigatório; ou 

• a nossa participação em grupo de sociedades, conforme definido na Lei das Sociedades por 

Ações. 

 

Nos casos de (i) nossa fusão ou incorporação em outra companhia; (ii) nossa participação em um grupo 

de sociedades; (iii) incorporação de ações envolvendo nossa Companhia nos termos do artigo 252 da Lei 

das Sociedades por Ações; ou (iv) aquisição por nós do controle de qualquer sociedade, caso o preço de 

aquisição ultrapasse os limites estabelecidos no §2º do artigo 256 da Lei das Sociedades por Ações, 

nossos acionistas não terão direito de recesso caso nossas Ações (a) tenham liquidez, ou seja, integrem o 

índice geral da BM&FBOVESPA ou o índice de qualquer outra bolsa, conforme definido pela CVM, e (b) 

tenham dispersão, de forma que os nossos Acionistas Controladores, a sociedade controladora ou outras 

sociedades sob controle comum detenham menos da metade das nossas ações. 

 

O direito de recesso deverá ser exercido no prazo de 30 dias, contado da publicação da ata da Assembleia 

Geral que deliberar a matéria que der ensejo a tal direito. Adicionalmente, os acionistas em Assembleia 

Geral tem o direito de reconsiderar qualquer deliberação que tenha ensejado direito de recesso nos dez 

dias subsequentes ao término do prazo de exercício desse direito, caso entendam que o pagamento do 

preço do reembolso das ações aos acionistas dissidentes colocaria em risco nossa estabilidade financeira. 
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No caso do exercício do direito de recesso, nossos acionistas terão direito a receber o valor patrimonial 

contábil de suas ações, com base no último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Se, todavia, a 

deliberação que ensejou o direito de retirada tiver ocorrido mais de 60 dias depois da data do último 

balanço aprovado, o acionista poderá solicitar o levantamento de balanço especial em data não anterior a 

60 dias da deliberação, para a avaliação do valor de suas ações. Neste caso, devemos pagar 

imediatamente 80% do valor de reembolso calculado com base no último balanço aprovado pelos 

acionistas, e o saldo remanescente no prazo de 120 dias a contar da data da deliberação da Assembleia 

Geral. 

 

- Resgate 

 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, as nossas ações podem ser resgatadas mediante 

determinação dos acionistas em Assembleia Geral Extraordinária que representem, no mínimo, 50% do 

nosso capital social. O resgate das ações deverá ser pago com nossos lucros acumulados, reserva de 

lucros ou reserva de capital. Na hipótese de o resgate não abranger a totalidade das nossas ações, será 

feito mediante sorteio. 

 

Alocação do lucro líquido e distribuição de Dividendos 

 

- Valores Disponíveis para Distribuição 

 

A cada assembleia geral ordinária, o Conselho de Administração deverá fazer uma recomendação sobre a 

destinação do lucro líquido do exercício social anterior, que será objeto de deliberação pelos acionistas. 

Para fins da Lei das Sociedades por Ações, lucro líquido é definido como o resultado do exercício que 

remanescer depois de deduzidos os prejuízos acumulados de exercícios sociais anteriores, os montantes 

relativos ao IRPJ e à CSLL e quaisquer valores destinados ao pagamento de participações estatutárias de 

empregados e administradores no lucro da companhia.  

 

Nosso Estatuto Social prevê que uma quantia equivalente a 30% do lucro líquido anual ajustado deverá 

estar disponível para distribuição a título de dividendo ou pagamento de juros sobre capital próprio, em 

qualquer exercício social. Esta quantia representa o dividendo obrigatório. Caso o valor do dividendo 

obrigatório ultrapasse a parcela realizada do lucro líquido, o excesso poderá ser destinado à constituição 

de reserva de lucros a realizar. O cálculo do lucro líquido e das alocações para reservas, bem como dos 

valores disponíveis para distribuição, são efetuados com base nas demonstrações contábeis preparadas de 

acordo com a Lei das Sociedades por Ações. 

 

- Reservas  

 

As demonstrações contábeis das sociedades constituídas sob a legislação brasileira apresentam, 

normalmente, duas principais contas de reservas no Patrimônio Líquido: as reservas de lucros e as 

reservas de capital.  

 
- Reservas de lucros 
 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, as reservas de lucros compreendem a reserva legal, a 

reserva de lucros a realizar, a reserva para contingências, as reservas estatutárias e a reserva de retenção 

de lucros. 

 

- Reserva legal 
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Do lucro líquido do exercício, 5% serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da 

reserva legal, que não excederá em mais de 20% o capital social. Não obstante, poderemos deixar de 

constituir a reserva legal no exercício social em que o saldo dessa reserva, acrescido das demais reservas 

de capital constituídas, exceder em 30% o nosso capital social. A reserva legal tem por fim assegurar a 

integridade do capital social. Seus valores devem ser aprovados em assembleia geral ordinária de 

acionistas e podem ser utilizados exclusivamente para compensar prejuízos ou aumentar o capital social, 

não estando, porém, disponíveis para pagamento de dividendos.  

 
Reservas estatutárias 
 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, qualquer companhia pode criar uma reserva estatutária, a 

qual deverá ser descrita em seu estatuto social. O estatuto social que autorizar a destinação de uma 

porcentagem do lucro líquido da companhia a essa reserva estatutária deve também indicar o propósito, 

critério de alocação e o limite máximo da reserva. A destinação de recursos para tais reservas não pode 

ser aprovada em prejuízo do dividendo obrigatório. Nosso Estatuto Social não estabelece qualquer reserva 

estatutária. 

 
Reserva para contingências 
 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, parte do lucro líquido poderá ser destinada a reserva para 

contingências com a finalidade de compensar, em exercício futuro, a diminuição do lucro decorrente de 

perda julgada provável, cujo valor possa ser estimado. A reserva será revertida no exercício em que 

deixarem de existir as razões que justificaram a sua constituição.  

 
Retenção de lucros 
 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, a assembleia geral poderá deliberar reter parcela de lucro 

líquido do exercício prevista em orçamento de capital.  

 
Reserva de lucros a realizar 
 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, no exercício social em que o valor do dividendo 

obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido, o excesso poderá ser destinado à constituição 

de reserva de lucros a realizar. Nos termos da Lei das Sociedades por Ações, considera-se realizada a 

parcela do lucro líquido do exercício que exceder a soma dos seguintes valores (i) o resultado líquido 

positivo da equivalência patrimonial e (ii) o lucro, ganho ou rendimento em operações cujo prazo de 

realização financeira ocorra após o término do exercício social seguinte. Os lucros registrados na reserva 

de lucros a realizar, quando realizados, devem ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a sua 

realização, se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes.  

 

Reserva de capital 
 

De acordo com a Lei das Sociedades por Ações, a reserva de capital consiste em ágio na emissão de 

ações, reserva especial de ágio na incorporação, alienação de partes beneficiárias, alienação de bônus de 

subscrição, prêmio na emissão de debêntures, incentivos fiscais e doações e subvenções para 

investimentos. As quantias destinadas à nossa reserva de capital não são consideradas para efeito de 

determinação do dividendo obrigatório. O saldo existente na nossa reserva de capital somente poderá ser 

utilizado para (i) absorção de prejuízos que ultrapassarem os prejuízos acumulados e as reservas de 
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lucros; (ii) resgate, reembolso ou aquisição de ações de nossa própria emissão; ou (iii) incorporação ao 

capital social.  

 

- Pagamento de Dividendos e Juros sobre Capital Próprio 

 

A Lei das Sociedades por Ações permite que o estatuto social de uma companhia especifique o percentual 

mínimo do lucro líquido do exercício que deve ser pago aos acionistas a título de dividendo obrigatório, ou, 

ainda, pago sob a forma de juros sobre capital próprio. Em atendimento ao disposto na Lei das 

Sociedades por Ações, nosso dividendo obrigatório foi fixado em nosso Estatuto Social em 30% do lucro 

líquido do exercício, ajustado na forma da Lei das Sociedades por Ações.  

 

A Lei das Sociedades por Ações permite, entretanto, que suspendamos a distribuição do dividendo 

obrigatório caso o Conselho de Administração informe à Assembleia Geral que a distribuição é 

incompatível com a nossa condição financeira. O Conselho Fiscal, se estiver em funcionamento, deve 

emitir seu parecer sobre a recomendação do Conselho de Administração. Ademais, o Conselho de 

Administração deverá apresentar justificativa para a suspensão à CVM dentro de cinco dias da realização 

da Assembleia Geral. Os lucros não distribuídos, em razão da suspensão na forma acima mencionada, 

serão destinados a uma reserva especial e, caso não sejam absorvidos por prejuízos subsequentes, 

deverão ser pagos, a título de dividendos, tão logo a condição financeira da companhia o permita. 

 

O dividendo obrigatório pode ser pago também a título de juros sobre capital próprio, tratado como 

despesa dedutível para fins de IRPJ e de CSLL. 

 

Dividendos 
 

Vide alínea “a” do item 18.1 desta Seção. 

 

Juros sobre capital próprio 
 

Desde 1º de janeiro de 1996, as companhias brasileiras estão autorizadas a pagar juros sobre capital 

próprio a acionistas e considerar tais pagamentos dedutíveis para efeito do IRPJ e, desde 1998, também 

para efeito da CSLL. A dedução fica limitada ao que for maior entre (i) 50% do lucro líquido (antes de se 

considerar a referida distribuição e quaisquer deduções referentes à CSLL e IRPJ) do período com relação 

ao qual o pagamento seja efetuado, e (ii) 50% dos lucros acumulados. O nosso Estatuto Social permite o 

pagamento de juros sobre capital próprio como forma alternativa de pagamento de dividendos. Os juros 

sobre capital próprio ficam limitados à variação pro rata die da TJLP. O valor pago a título de juros sobre 
capital próprio, líquido de IR, poderá ser imputado como parte do valor do dividendo obrigatório. De 

acordo com a legislação aplicável, somos obrigados a pagar aos nossos acionistas um valor suficiente para 

assegurar que a quantia líquida recebida por eles a título de juros sobre capital próprio, descontado o 

pagamento do imposto retido na fonte, acrescida do valor dos dividendos declarados, seja equivalente ao 

menos ao montante do dividendo obrigatório.  

 

Qualquer pagamento de juros sobre capital próprio a acionistas, sejam eles residentes ou não no Brasil, 

está sujeito a IR de 15%, sendo que esse percentual é de 25% caso a pessoa que receba os juros seja 

residente em um paraíso fiscal (i.e., um país onde não exista IR ou que tenha seu percentual fixado 

abaixo de 20% ou onde a legislação local imponha restrições à divulgação da composição dos acionistas 

ou do proprietário do investimento).  
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Os juros pagos e a pagar aos nossos acionistas, calculados nos termos da Lei n.º 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, conforme alterada, são registrados no resultado do exercício, na conta despesas 

financeiras, conforme determina a legislação fiscal. Apenas para fins de apresentação das demonstrações 

contábeis, esses valores são revertidos da demonstração do resultado e apresentados a débito de lucros 

acumulados, como distribuição de lucros.  

 

Registro das ações 

 

As nossas ações são mantidas sob a forma escritural junto à Itaú Corretora de Valores S.A. A transferência 

das ações é realizada por meio de um lançamento pelo escriturador em seus sistemas de registro a débito 

da conta de ações do alienante e a crédito da conta de ações do adquirente, mediante ordem por escrito 

do alienante ou mediante ordem ou autorização judicial. 

 

Restrições a atividades estranhas aos interesses sociais da Companhia 

 

O nosso Estatuto Social veda conceder financiamento ou garantias de qualquer espécie a terceiros para 

negócios estranhos aos nossos interesses. 

 

Restrições à realização de determinadas operações pelos nossos Acionistas Controladores, Conselheiros e 

Diretores 

 

Estamos sujeitos às regras estabelecidas na Instrução CVM n.º 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme 

alterada, quanto à negociação de valores mobiliários de nossa emissão. Sendo assim, nós, nossos 

acionistas controladores, membros do nosso Conselho de Administração, nossos diretores e membros do 

nosso Conselho Fiscal, quando instalado, e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou consultivas, 

criados por disposição estatutária (considerados insiders para efeito da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro 
de 1976, conforme alterada – “Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), devem abster-se de negociar 

valores mobiliários de nossa emissão, inclusive no contexto de operações com derivativos que envolvam 

valores mobiliários de nossa emissão, nas seguintes condições, dentre outras:  

 

• anteriormente à divulgação ao público de qualquer ato ou fato relevante que diga respeito aos 

nossos negócios; 

• na hipótese de fusão, incorporação ou cisão de parte ou da totalidade de nossos ativos ou ainda 

de nossa reorganização; 

• durante o período de 15 dias anteriores à divulgação das ITR – Informações Trimestrais e DFP – 

Demonstrações Financeiras Padronizadas; ou 

• relativamente aos nossos acionistas controladores, conselheiros e diretores, na hipótese de 

comprarmos ou vendermos ações de nossa própria emissão ou na hipótese de compra ou venda 

de ações de nossa própria emissão por qualquer uma de nossas sociedades controladas ou 

coligadas ou por qualquer outra sociedade sob controle comum conosco. 

 

Restrições a Operações com Partes Relacionadas 

 

A Lei das Sociedades por Ações proíbe Conselheiros e Diretores de: 

 

• realizar qualquer ato gratuito com a utilização de ativos da companhia, em detrimento 

da Companhia; 
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• receber, em razão de seu cargo, qualquer tipo de vantagem pessoal direta ou indireta de 

terceiros, sem autorização constante do respectivo Estatuto Social ou concedida através de 

assembleia geral; e 

• intervir em qualquer operação social em que tiver interesse conflitante com o da Companhia, ou 

nas deliberações que a respeito tomarem os demais Conselheiros. 

 

Contratos com o mesmo Grupo 

 

Segundo o Regulamento do Novo Mercado, devemos enviar à BM&FBOVESPA e divulgar informações de 

todo e qualquer contrato celebrado entre nós e nossas Controladas e Coligadas, nossos administradores, 

nossos acionistas controladores, e, ainda, entre nós e sociedades Controladas e Coligadas dos nossos 

administradores e dos acionistas controladores, assim como com outras sociedades que com qualquer 

dessas pessoas integre um mesmo grupo de fato ou de direito, sempre que for atingido, num único 

contrato ou em contratos sucessivos, com ou sem o mesmo fim, em qualquer período de um ano, valor 

igual ou superior a R$0,2 milhão, ou valor igual ou superior a 1,0% sobre o nosso patrimônio líquido, 

considerando o maior. 

 

Essas informações divulgadas deverão discriminar o objeto do contrato, o prazo, o valor, as condições de 

rescisão ou de término e a eventual influência do contrato sobre a administração ou a condução dos 

nossos negócios.  

 

Operações de compra de ações de nossa própria emissão  

 

O nosso Estatuto Social autoriza o nosso Conselho de Administração a aprovar a compra, pela nossa 

Companhia, de ações de nossa própria emissão para manutenção em tesouraria e/ou posterior 

cancelamento ou alienação. A decisão de comprar ações de nossa própria emissão para manutenção em 

tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação não pode, dentre outras coisas: 

 

• resultar na redução do capital social; 

• requerer a utilização de recursos maiores do que o saldo de lucros ou reservas disponíveis 

constantes do último balanço; 

• criar, direta ou indiretamente, qualquer demanda, oferta ou condição de preço artificial por ação, 

ou utilizar-se de qualquer prática injusta, como consequência de uma ação ou omissão;  

• ser conduzida paralelamente a uma Oferta Pública de Ações (“OPA”); ou 

• ser utilizada para a compra de ações não integralizadas ou detidas pelos nossos acionistas 

controladores. 

 

Não podemos manter em tesouraria mais do que 10% da totalidade das ações de nossa emissão, 

excluídas as ações de titularidade dos nossos acionistas controladores e incluídas as ações detidas por 

nossas controladas e coligadas. 

 

Qualquer compra de ações de nossa própria emissão deverá ser realizada em bolsa, após seu registro na 

BM&FBOVESPA, exceto se as ações somente estiverem admitidas à negociação em mercado de balcão, e 

não pode ser feita por meio de operações privadas, ou por preço igual ou inferior ao valor de mercado, 

exceto se previamente aprovada pela CVM. Podemos também comprar ações de nossa própria emissão na 

hipótese em que deixarmos de ser uma companhia aberta.  

 

(i) emissores estrangeiros identificar as diferenças entre as características descritas nos itens “a” a “i” e 
aquelas normalmente atribuídas a valores mobiliários semelhantes emitidos por emissores nacionais. 
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Este item não é aplicável a nossa Companhia. 
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20/07/2011 01/08/2011 à 
31/07/2012

0,00 Ordinária 4.000.000 2,360000 3.066.300 34,06 R$ por Unidade 76,660000

Aprovar, nos termos do Artigo 20, inciso XVI do Estatuto Social da Companhia, do Artigo 30, § 1º, “b”, da Lei n.º 6.404/76 e da Instrução CVM nº 10/80 e suas alterações posteriores, um Programa de Recompra de Ações de emissão 
da Companhia, nas seguintes condições: 



a) o prazo máximo para a aquisição de ações da Companhia no âmbito do novo Programa de Recompra de Ações será de 365 dias, contados a partir de 1º de agosto de 2011 e tendo como termo final o dia 31 de julho de 2012, 
cabendo à Diretoria definir as datas em que a recompra será efetivamente executada; 



b) a quantidade de ações em circulação no mercado é de 173.217.486; 



c) o limite de ações a ser adquirido pela Companhia é de 4.000.000 de ações ordinárias, que representam 2,36% do total de ações em circulação; 



d) as ações adquiridas no âmbito do Programa de Recompra de Ações serão mantidas em tesouraria para atender ao exercício das opções de compra de ações pelos beneficiários dos Planos de Outorga de Opção de Compra ou 
Subscrição de Ações Ordinárias aprovados pela Companhia; e



e) as operações de aquisição serão realizadas a preço de mercado no pregão da BM&FBOVESPA, com a intermediação das seguintes instituições financeiras: (1) BTG Pactual, com endereço na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3729, São 
Paulo, SP; e (2) Morgan Stanley CTVM, com endereço na Av. Brigadeiro Faria Lima, 3600, São Paulo, SP.

19.1 - Informações sobre planos de recompra de ações do emissor

Data delib. Período 
recomp.

Reservas e lucros 
disp. (Reais) Espécie Classe Qtde. prevista 

(Unidades) % rel. circ.
Qtde. adquirida 
aprovadas 
(Unidades)

PMP Fator de cotação % adquirido

Outras caracter.
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Saldo inicial 20.955 369.017,55 17,61

Aquisição 0 0,00 0,00

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Saldo final 655 13.997,35 21,37

Ordinária

Alienação 20.300 355.020,20 17,49

Cancelamento 0 0,00 0,00

Ações

Exercício social 31/12/2009

Aquisição 0 0,00 0,00

Saldo inicial 655 13.997,35 21,37

Alienação 0 0,00 0,00

Saldo final 655 13.997,35 21,37

Cancelamento 0 0,00 0,00

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Ordinária

Ações

Exercício social 31/12/2010

Movimentação Quantidade (Unidades) Valor total (Reais) Preço médio ponderado (Reais)

Saldo inicial 655 13.997,35 21,37

Espécie de ação Classe ação preferencial Descrição dos valores mobiliários

Ordinária

Aquisição 3.066.300 104.541.741,12 34,09

Saldo final 3.021.757 102.848.737,29 34,04

Cancelamento 0 0,00 0,00

Alienação 45.198 1.707.001,18 37,77

Ações

Exercício social 31/12/2011

19.2 - Movimentação dos valores mobiliários mantidos em tesouraria
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Ordinária 655 21,37 R$ por Unidade 28/02/2007 0,000001

Ordinária 3.039.116 34,07 R$ por Unidade 30/09/2011 1,811210

Valor mobiliário Ações

Espécie ação Classe ação
Descrição dos valores 
mobiliários Quantidade (Unidades)

Preço médio ponderado 
de aquisição Fator de cotação Data aquisição

Relação ações 
em circulação 

(%)

19.3 - Informações sobre valores mobiliários mantidos em tesouraria na data de encerramento do último exercício social
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19.4 Outras Informações Relevantes 

 

Não há outras informações relevantes referentes a esta Seção.  
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Principais características

• a proibição da negociação com valores mobiliários de nossa emissão por parte, entre outros, da Companhia, seus acionistas 
controladores, diretos e indiretos, membros do Conselho de Administração, da Diretoria, do Conselho Fiscal e de quaisquer outros 
órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição estatutária, gerentes e empregados, sociedades controladas ou sob 
controle comum e respectivos acionistas controladores, membros da administração e de órgãos com funções técnicas ou consultivas, 
prestadores de serviços e outros profissionais, que tenham aderido expressamente às Políticas de Divulgação e de Negociação e 
estejam obrigados a observância das regras descritas nas Políticas de Divulgação ou de Negociação ("Pessoas Vinculadas à Política de 
Negociação");

• a proibição da negociação com valores mobiliários de nossa emissão por parte de Pessoas Vinculadas à Política de Negociação que se 
afastem de cargos da nossa administração, pelo período de seis meses após o afastamento ou até que seja divulgada, ao público, a 
informação relevante;

• a proibição da negociação com valores mobiliários de nossa emissão por parte de Pessoas Vinculadas à Política de Negociação 
sempre que estiver em curso a aquisição ou alienação de ações de nossa emissão da Companhia, pela própria Companhia, nossas 
controladas, coligadas ou outra sociedade sob controle comum, sempre que tenha sido celebrado acordo ou contrato para transferência 
do nosso controle acionário, bem como se existir intenção de promover uma incorporação, fusão, transformação, cisão total ou parcial ou 
reorganização societária da Companhia. Tal restrição somente será aplicada aos nossos acionistas controladores, diretos ou indiretos, 
diretores e membros do Conselho de Administração quando em curso a aquisição ou alienação de ações de nossa emissão pela própria 
Companhia, nossas controladas, coligadas ou outra sociedade sob controle comum;

Períodos de vedação e descrição 
dos procedimentos de fiscalização

• a proibição da negociação com valores mobiliários de nossa emissão por parte de Pessoas 
Vinculadas à Política de Negociação (i) no período de quinze dias anterior à divulgação das 
Informações Trimestrais e Anuais, exigidas pela CVM; (ii) entre a data da deliberação do órgão 
competente de aumentar o capital social, distribuir dividendos e pagar juros sobre o capital próprio 
e a publicação dos respectivos editais ou anúncios.

Cargo e/ou função acionistas controladores



Diretores, membros de Conselhos e colaboradores

Data aprovação 28/02/2007

20.1 - Informações sobre a política de negociação de valores mobiliários
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20.2 Outras Informações Relevantes 
 
Não há outras informações relevantes referentes a esta Seção.  
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

 
 
 
21.1  Descrição de normas, regimentos ou procedimentos internos adotados pela Companhia 

para assegurar que as informações a serem divulgadas publicamente sejam recolhidas, 

processadas e relatadas de maneira precisa e tempestiva 

 

Na condição de companhia aberta, devemos atender às exigências relativas à divulgação previstas na Lei 

das Sociedades por Ações e nos normativos expedidos pela CVM. Ainda, em função de nossa listagem no 

Novo Mercado, devemos também seguir as exigências relativas à divulgação contidas no Regulamento do 

Novo Mercado. 

 

Divulgação de Informações Eventuais e Periódicas 

 

A Lei de Mercado de Valores Mobiliários estabelece que uma companhia aberta deve fornecer à CVM e à 

BM&FBOVESPA determinadas informações periódicas, que incluem as demonstrações contábeis 

padronizadas, as informações anuais, as informações trimestrais e os relatórios trimestrais da 

administração e dos auditores independentes. Esta legislação prevê também a obrigação de a companhia 

arquivar junto à CVM acordos de acionistas e avisos de convocação de assembleias gerais, bem como as 

cópias das atas destas assembleias. 

 

Além dos requisitos de divulgação da legislação societária e da CVM, devemos, conforme previsto no 

Regulamento do Novo Mercado, apresentar demonstrações contábeis após o término de cada trimestre 

(excetuado o último) e de cada exercício social, incluindo a demonstração de fluxo de caixa, a qual deverá 

indicar, no mínimo, as alterações ocorridas no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregados em 

fluxos operacionais, financiamentos e investimentos; 

 

De acordo com a Lei n.º 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e a Instrução CVM n.º 457, de 13 de julho 

de 2007, pudemos, até o exercício social encerrado em 2009, apresentar nossas Demonstrações Contábeis 

consolidadas de acordo com IFRS, em substituição ao BR GAAP. A partir do exercício social encerrado em 

2010, a apresentação das nossas Demonstrações Contábeis consolidadas de acordo com IFRS passa a ser 

obrigatória. 

 

Informações trimestrais e anuais 

 

Em suas informações trimestrais e anuais, além das informações exigidas pela legislação aplicável, uma 

companhia listada no Novo Mercado deve apresentar, também, as seguintes informações: 

 

 balanço patrimonial consolidado, demonstração de resultado consolidado, e comentário de 

desempenho consolidado, se houver; 

 informe da posição acionária de todo aquele que detiver mais do que 5% do capital social da 

companhia, de forma direta ou indireta, até o nível de pessoa física; 

 informe de forma consolidada da quantidade e características dos valores mobiliários de emissão 

da companhia de que os acionistas controladores, os administradores e os membros do conselho 

fiscal sejam titulares, direta ou indiretamente; 

 informe da evolução da participação dos acionistas controladores, dos membros do Conselho de 

Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal em relação aos respectivos valores mobiliários, 

nos 12 meses imediatamente anteriores; 

 informe da quantidade de ações em circulação e seu percentual em relação ao total de ações 

emitidas;  

 informe da existência e vinculação à cláusula compromissória de arbitragem. 
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21.1 - Descrição das normas, regimentos ou procedimentos internos relativos à divulgação
de informações

 
 
 
Reunião Pública com Analistas  

 

O Regulamento do Novo Mercado estipula que, pelo menos uma vez ao ano, devemos realizar reunião 

pública com analistas e quaisquer outros interessados, para divulgar informações quanto à sua respectiva 

situação econômico-financeira, projetos e perspectivas. 

 

Calendário Anual 

 

A Companhia deverá enviar à BM&FBOVESPA e divulgar, até 10 de dezembro de cada ano, um Calendário 

Anual para o ano civil seguinte, contendo, no mínimo, menção e respectiva data dos atos e eventos 

societários, da reunião pública com analistas e quaisquer outros interessados e da divulgação das 

informações financeiras programadas para o ano civil seguinte, conforme modelo divulgado pela 

BM&FBOVESPA. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

 
 
 
21.2  Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante adotada pela Companhia, 

indicando os procedimentos relativos à manutenção de sigilo acerca de informações 
relevantes não divulgadas 

 

De acordo com a Lei do Mercado de Valores Mobiliários, devemos informar à CVM e à BM&FBOVESPA a 

ocorrência de qualquer ato ou fato relevante que diga respeito aos nossos negócios. Devemos também 

publicar um aviso sobre tal ato ou fato. Um ato ou fato é considerado relevante se tiver o efeito de 

influenciar o preço dos valores mobiliários de nossa emissão, a decisão de investidores de negociar os 

valores mobiliários de nossa emissão ou a decisão de investidores de exercer quaisquer direitos na 

qualidade de titulares de valores mobiliários de nossa emissão. 

 

Em circunstâncias especiais, podemos submeter à CVM um pedido de tratamento confidencial com relação 

a um ato ou fato relevante. 

 

Em relação aos procedimentos que adotamos para a divulgação de ato ou fato relevante e para a 

manutenção de sigilo acerca de informações relevantes não divulgadas, esclarecemos que a nossa 

Companhia segue normas internas e tem uma política de divulgação de informações que obedecem 

estritamente as regras da CVM e da Lei n°6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

A nossa política dispõe que será de competência do Diretor de Relações com Investidores: (i) realizar a 

divulgação e comunicados à CVM e à BM&FBOVESPA, (ii) zelar pela ampla e imediata disseminação dos 

atos ou fatos relevantes, (iii) prestar aos órgãos competentes esclarecimentos adicionais, quando 

solicitado, e (iv) acompanhar e averiguar as negociações de valores mobiliários de emissão da Companhia 

efetuadas por Pessoas Vinculadas. Entende-se por Pessoas Vinculadas as seguintes pessoas: a  própria 

Companhia, seus acionistas controladores, diretos e indiretos, membros do Conselho de Administração, da 

Diretoria, do Conselho Fiscal e de quaisquer outros órgãos com funções técnicas ou consultivas criados 

por disposição estatutária, gerentes e funcionários, sociedades controladas e/ou sob controle comum e 

respectivos acionistas controladores, membros da administração e de órgãos com funções técnicas ou 

consultivas, prestadores de serviços e outros profissionais, que tenham aderido expressamente às Políticas 

de Divulgação e de Negociação e estejam obrigados a observância das regras descritas nas Políticas de 

Divulgação e/ou de Negociação. 

 

Qualquer Pessoa Vinculada que tenha conhecimento de atos ou fatos que possam configurar ato ou fato 

relevante deverá proceder à comunicação imediata ao Diretor de Relações com Investidores. 

 

Sempre que tiverem conhecimento de ato ou fato relevante e verificarem omissão de divulgação por mais 

de 03 (três) dias úteis contados de comunicado escrito endereçado ao Diretor de Relações com 

Investidores, as Pessoas Vinculadas deverão comunicar imediatamente os nossos Administradores para 

que analisem o caso e tomem as medidas necessárias visando informar o mercado e as autoridades 

competentes, se for o caso. 

 

Ainda nos termos da Política supra mencionada, as Pessoas Vinculadas devem guardar sigilo acerca de 

ato ou fato relevante que ainda não tenham sido divulgados, aos quais tenham acesso em razão do 

cargo ou posição que ocupam, até que tais atos ou fatos relevantes sejam divulgados ao público, se 

for o caso, bem como zelar para que subordinados e terceiros de sua confiança também o façam. 

 

Quaisquer violações da nossa política verificadas pelas Pessoas Vinculadas deverão ser comunicadas 

imediatamente à Companhia, na pessoa do Administrador da política. 
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21.2 - Descrição da política de divulgação de ato ou fato relevante e dos procedimentos
relativos à manutenção de sigilo sobre informações relevantes não divulgadas

 
 
 
 

A Pessoa Vinculada que, inadvertidamente ou sem autorização, de qualquer modo comunicar, 

pessoalmente ou através de terceiros, ato ou fato relevante a qualquer pessoa não vinculada, antes de 

sua divulgação ao mercado, caso isso ocorra, deverá informar tal ato imediatamente ao Diretor de 

Relações com Investidores para que este tome as providências cabíveis. 

 

As Pessoas Vinculadas responsáveis pelo descumprimento de qualquer disposição constante da política em 

questão se obrigam a ressarcir a Companhia e/ou outras Pessoas Vinculadas, integralmente e sem 

limitação, de todos os prejuízos que a Companhia e/ou outras Pessoas Vinculadas venham a incorrer e 

que sejam decorrentes, direta ou indiretamente, de tal descumprimento. 
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21.3 - Administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e
fiscalização da política de divulgação de informações

 
 
 
21.3  Administradores responsáveis pela Política de Divulgação de Informações 
 

Nossos administradores responsáveis pela implementação, manutenção, avaliação e fiscalização da nossa 

política de divulgação de informações são: Alessandro Giuseppe Carlucci e Roberto Pedote. 
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21.4 - Outras informações relevantes

 
 
 
21.4  Outras Informações Relevantes 

 
Não há outras informações relevantes referentes a esta Seção.  
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22.1 - Aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como
operação normal nos negócios do emissor

 
 
 
22.1  Indicar a aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que não se enquadre como 

operação normal nos negócios da Companhia 
 

Não houve nenhuma aquisição ou alienação de ativo relevante que não se enquadre como operação 
normal de negócios da Companhia. 
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22.2 - Alterações significativas na forma de condução dos negócios do emissor

 
 
 
22.2  Indicar alterações significativa na forma de condução dos negócios da Companhia 
 

Não ocorreu nenhuma alteração significativa na forma de condução dos negócios da Companhia. 
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22.3 - Contratos relevantes celebrados pelo emissor e suas controladas não diretamente
relacionados com suas atividades operacionais

 
 
 
22.3  Identificar os contratos relevantes celebrados pela Companhia e suas controladas não 

diretamente relacionados com suas atividades operacionais 
 

No curso normal de nossos negócios, não celebramos contratos relevantes que não sejam diretamente 
relacionados às nossas atividades operacionais.  
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22.4 - Outras informações relevantes

22.4  Outras Informações Relevantes  

 

Não há outras informações relevantes que devam ser reportadas nesta seção. 
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